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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026

[bookmark: _Toc104906818]Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa estabelecida na Praça Frei Liberato Keterrer, 311, Centro, na cidade de Itiquira/MT, realizará procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, autorizado no Processo Administrativo nº 027/2026, conforme justificativa contida nos autos, que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais exigências previstas neste edital e seus anexos.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O objeto do presente procedimento é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS.

1.1.1. O presente edital tem por objeto o credenciamento de exames laboratoriais, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itiquira/MT.

1.1.2. O credenciamento visa selecionar laboratórios, nos moldes estabelecido no Termo de Referência - ANEXO I.

1.1.3. O credenciamento será permitido exclusivamente a laboratórios que estejam localizados em um raio máximo de 140 km da sede do município de Itiquira, considerando a necessidade de garantir a eficiência na logística de transporte de material biológico e o atendimento tempestivo aos munícipes.

1.1.4. A comprovação da localização do laboratório deverá ser feita por meio de documento oficial que ateste o endereço da sede, como contrato social ou alvará de funcionamento, acompanhado de comprovante atualizado de endereço emitido por autoridade competente.

1.1.5. A restrição de distância justifica-se pela necessidade de: Garantir a viabilidade e agilidade na logística de transporte de materiais biológicos, conforme as normas regulatórias específicas; Assegurar a pontualidade no atendimento aos pacientes, especialmente em casos de urgência e emergência; Evitar custos adicionais com deslocamentos que possam comprometer a economicidade do contrato.

1.1.6. A Administração reserva-se o direito de verificar a exatidão da localização informada por meio de diligências ou outros meios cabíveis.

1.1.7. Propostas que não atendam ao limite de distância estabelecido neste edital serão consideradas inabilitadas para o credenciamento.

2. SECRETARIA DEMANDANTE
2.1. Secretaria Municipal de Saúde;

3. PLATAFORMA ELETRÔNICA

3.1. O CREDENCIAMENTO (Art.74, inciso IV, 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) será realizado em sessão pública, por intermédio da INTERNET (rede mundial de computadores), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases no Plataforma BLL Compras, disponível no endereço eletrônico: https://bll.org.br/.

4. DATA E HORÁRIO

4.1. A(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação deverão ser cadastrados no Plataforma BLL Compras (https://bll.org.br/), sendo a PRIMEIRA SESSÃO PARA ANÁLISE AOS DOCUMENTOS está marcada para o dia 30 DE ABRIL DE 2026, ÀS 09H00 - Horário de Brasília (DF). 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Agente de Contratação em contrário.

5. DATA DA PRIMEIRA SESSÃO PARA ANÁLISE AOS DOCUMENTOS
5.1. A primeira sessão será realizada em sessão pública, 10 (dez) dias úteis após a publicação do aviso de abertura do credenciamento nos veículos oficiais, Departamento de Licitações no Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, localizado na Praça Frei Liberato Keterrer, 311, centro em Itiquira/MT.

6. DATA DAS DEMAIS SESSÕES DE ANÁLISE AOS DOCUMENTOS
6.1. Após a primeira sessão de abertura, os demais documentos encaminhados serão analisados em sessões realizadas mensalmente, na primeira terça-feira do mês, as 09h Horário de Brasília (DF).

7. VIGÊNCIA E INSCRIÇÃO
7.1. O edital permanecerá aberto por 12 (doze) meses a contar da publicação do aviso, podendo ser republicado conforme a necessidade pública. Os interessados podem anexar documentação a qualquer momento na Plataforma BLL Compras (https://bll.org.br/.
8. OBTENÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES 
8.1. A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, os esclarecimentos, impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EXTERNA serão divulgados no Plataforma BLL Compras, disponível no endereço eletrônico: https://bll.org.br/, e no Portal Transparência da Prefeitura Municipal de Itiquira - MT, disponível no endereço eletrônico:  https://www.itiquira.mt.gov.br/. Referências de horário previstas no edital, no aviso e durante a sessão pública seguirão o horário local (MT).

8.2 O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, Diário Oficial do Município (Jornal da AMM), Diário Oficial do Estado de Mato Grosso (IOMAT) e no Átrio do Paço Municipal. 

8.3. Caso o interessado pretenda obter cópia física do edital ou de outros documentos processuais, deverá solicitá-lo por escrito ao Agente de Contratação, ficando condicionado ao posterior pagamento do DAM, nos moldes do anexo XII da Lei Municipal nº 968/2016 e Decreto Municipal nº 001/24 de atualização, mediante apresentação do comprovante de pagamento.

8.4. Mais informações sobre a obtenção do edital poderão ser obtidas através do e-mail licitacao@itiquira.mt.gov.br ou telefone (65) 99616-8078, das 07h às 11h e das 13h às 17h. 
do Município, para ciência dos credenciados e futuros interessados.

9. DOS VALORES 
9.1. O valor total estimado para o presente credenciamento está indicado no item 13.2 do Termo de Referência.

9.1.1. Eventual modificação do valor estimado para o credenciamento será realizada por meio de aditivo ao termo de credenciamento, observado o exarado no Termo de Credenciamento ANEXO VII do Termo de Referência.

9.2. Os valores a serem pagos aos fornecedores pela prestação dos serviços deste credenciamento observarão a tabela de valores ANEXO I do Termo de Referência. 

9.2.1. Caso haja alteração dos valores unitários a serem pagos aos credenciados (anexo I do Termo de Referência), a nova tabela será publicada no Diário Oficial do Município, contendo as modificações, e será disponibilizada no Portal da Transparência do Município, para ciência dos credenciados e futuros interessados.

10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
10.1. Poderão participar deste processo de Credenciamento pessoas jurídicas.

10.1.2. PESSOA JURÍDICA:
a) que detenha objeto compatível com o do presente credenciamento;
b) que apresente os documentos requeridos neste edital, atendendo as condições nele fixadas e em seus anexos.

10.2. Não poderão participar:
10.2.1. Pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem em qualquer das vedações do artigo 14 da Lei nº 14.133/21;

10.2.2. Servidores Públicos Municipais e o Agente de Contratação e membros da equipe técnica, ou seus cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

10.2.3. Pessoas físicas ou jurídicas que estejam impedidas de contratar com esta Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição.

10.3. As adesões ao presente credenciamento serão gratuitas e a participação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável de todos os conteúdos e anexos contidos no Edital e seus anexos.

10.4. O credenciamento não estabelece obrigação ao Poder Público do Município de Itiquira em efetuar qualquer contratação, constituindo apenas cadastro para atendimento das demandas, quando evidenciadas.

11. DA INSCRIÇÃO 
11.1. Para participar do credenciamento, os interessados deverão encaminhar a documentação informada no item 12 deste edital, através da Plataforma BLL Compras (https://bll.org.br/), os documentos, conforme a categoria pretendida.

11.2. Enquanto o credenciamento permanecer aberto, os interessados poderão apresentar sua documentação a qualquer momento, desde a publicação do aviso de abertura do credenciamento.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO/CREDENCIAMENTO   
12.1. As disposições acerca dos documentos de habilitação/credenciamento, encontra-se mencionados no item 11, do Termo de Referência (anexo I). 

13. DO PROCEDIMENTO E HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
13.1. O procedimento de credenciamento será conduzido pelo Agente de Contratação designado, onde, poderá nos moldes do art. 3º, parágrafo 1º e 2º, da Portaria nº 008 de 07 de janeiro de 2025, convocar os servidores que entender necessários, delegando atribuições para o regular desenvolvimento dos trabalhos.  

13.2. A primeira reunião será realizada em sessão pública, 10 (dez) dias úteis após a publicação do aviso de abertura do credenciamento nos veículos oficiais, sendo, no Átrio do Paço Municipal, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso – Jornal da AMM e Diário Oficial do Estado de Mato Grosso (IOMAT).

13.3. Após a primeira sessão de abertura, os demais documentos encaminhados serão analisados em reuniões realizadas mensalmente, na primeira terça-feira do mês, as 09h Horário de Brasília (DF).

13.4. Caso alguma das datas anteriormente mencionadas recaiam em feriado, ponto facultativo ou final de semana, a realização da sessão será transferida automaticamente para o dia útil subsequente.

13.5. Serão HABILITADAS todas as partes interessadas que atenderem às condições estabelecidas no edital e em seus anexos, referentes à documentação exigida.

13.5.1. Caso algum dos documentos analisados em sessão não atenda às condições estipuladas, seja devido à falta de documentação, documentos com validade vencida ou outros motivos, o Agente realizará diligências para solucionar os problemas.

13.5.2. Nos casos em que não seja possível a regularização online, o Agente entrará em contato com a parte interessada por meio do e-mail fornecido no requerimento de inscrição, solicitando o saneamento da documentação no prazo de até 2 (dois) dias úteis a partir da comunicação. Será concedida à parte interessada a oportunidade de incluir novos documentos ou documentos complementares para atender às exigências do edital.

13.5.3. Não atendendo a diligência no prazo estipulado, ou deixando de prestar informações complementares solicitadas, ou ainda, sendo o e-mail informado inválido, a interessada será declarada inabilitada (não credenciada).

13.5.4. Considerando própria a natureza do credenciamento e o objetivo de ampliar a participação de interessados, a Administração, adota procedimentos de diligência para permitir a complementação documental, garantindo a efetividade do processo. Essa abordagem, reconhecendo as dificuldades enfrentadas pelos fornecedores no cumprimento das exigências burocráticas, demonstra boa-fé e interesse em incluir o maior número possível de participantes, fortalecendo a transparência e a imparcialidade do processo. Ao promover um ambiente inclusivo e flexível, a Administração não apenas cumpre seus propósitos institucionais, mas também apoia e colabora com os fornecedores, enriquecendo o cenário dos empresários locais e beneficiando a comunidade como um todo.

13.5.5. Não serão habilitadas as partes interessadas que não demonstrarem a pertinência de seu trabalho com a área ou que deixarem de fornecer as informações complementares solicitadas pelo Agente. Além disso, a apresentação de documentos de forma incompleta, ilegível, rasurada, ou a falta de informações ou documentos obrigatórios, resultará na inabilitação/não credenciamento da interessada, caso não sejam sanados no prazo estipulado pela Agente.

13.5.6. A inabilitação não exclui a possibilidade de a interessada tentar o credenciamento novamente, podendo ela apresentar os documentos de acordo com as exigências do edital, para análise em futuras sessões.

13.5.7. Após a análise das documentações o(a) Agente de Contratação declarará a(s) participantes(s) credenciada(s)/habilitada(s) ou inabilitada(s), concedendo prazo recursal aos eventuais interessados.

13.5.8. Será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s) com todos os fatos relevantes das sessões, a(s) qual(is) será(ão) disponibilizada(s) na Plataforma BLL Compras (https://bll.org.br/) e no portal da transparência (http://transparencia.itiquira.mt.gov.br/) ficando acessíveis aos eventuais interessados.

13.6. Com a publicação do resultado nos veículos oficiais, abrir-se-á contagem de prazo para apresentação de recurso por parte das interessadas, sendo franqueada vista dos autos.

13.7 Em caso de recurso, a decisão quanto ao acolhimento ou não será disponibilizada(s) na Plataforma BLL Compras (https://bll.org.br/) e disponibilizada no site http://transparencia.itiquira.mt.gov.br/licitacoes/.

13.8 Transcorrido o prazo recursal, será divulgada a lista com a ordem de classificação/credenciamento por item, nos mesmos meios de divulgação do edital, para distribuição das demandas.      

14. DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
14.1. A ordem de classificação dos laboratórios credenciados será determinada pela cronologia de protocolização dos requerimentos completos, respeitando-se rigorosamente a data e o horário de recebimento da documentação pela Administração Pública.

14.2. A ordem de classificação não gera prioridade no recebimento de demandas, sendo a escolha do laboratório credenciado realizada diretamente pelo paciente no momento do agendamento do exame na Central de Regulação do Município, conforme o art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

14.3. A relação dos laboratórios credenciados, em ordem cronológica de classificação, será disponibilizada de forma clara e acessível pela Central de Regulação, permitindo ao beneficiário conhecer todas as opções disponíveis antes de realizar sua escolha.

14.4. A alteração na ordem de classificação poderá ocorrer caso o laboratório credenciado não mantenha as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do credenciamento, nos termos do edital e da legislação aplicável, ou em caso de solicitação voluntária de descredenciamento.

14.5. Em caso de empate na cronologia de protocolização (mesma data e horário), será realizado sorteio público para definir a classificação, assegurando a transparência e a isonomia do processo

15. DA DISTRIBUIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1. Somente participarão da distribuição dos serviços os candidatos previamente credenciados.

15.2. Os exames serão realizados prioritariamente na sede do laboratório credenciado, salvo situações específicas em que a coleta for realizada no Laboratório Municipal, observando-se as normas regulamentadoras para o transporte de material biológico humano.

15.3. Após o envio da autorização de serviço, o laboratório credenciado terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para realizar o agendamento da coleta, e a coleta deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo casos de urgência e emergência, em que os prazos serão reduzidos conforme necessidade.

15.4. Nos casos de urgência e emergência, o laboratório credenciado deverá realizar a coleta de imediato, e os resultados deverão ser disponibilizados em prazo entre 2 (duas) a 6 (seis) horas, ou inferior, conforme o caso concreto e a necessidade do paciente.

15.5. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Saúde, por meio do fiscal e gestor de contrato, que emitirá relatórios gerenciais e controles periódicos, assegurando o cumprimento das condições pactuadas no credenciamento e no contrato administrativo.

16. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
16.1. As disposições acerca dos recursos administrativos, encontra-se mencionados no item 7, do Termo de Referência (anexo I).

17. DO CONTRATO
17.1. O contrato resultante do credenciamento terá validade inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, até o limite máximo permitido pela legislação vigente, se comprovado a vantajosidade.

17.2. A prorrogação do contrato dependerá de manifestação expressa da Administração Pública, devidamente justificada, e de interesse das partes, condicionada à comprovação da manutenção das condições de habilitação e qualificação técnica pela contratada e comprovação da vantajosidade.

17.3. O contrato será formalizado por instrumento escrito, contendo todas as condições pactuadas no processo de credenciamento, observando-se as cláusulas essenciais previstas no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.4. Durante a vigência do contrato, a contratada deverá manter as mesmas condições de regularidade fiscal, trabalhista e técnica exigidas no edital, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E DO CREDENCIADO 
18.1. As disposições acerca das obrigações da credenciante, encontra-se mencionados no item 14 e as obrigações do credenciado no item 145, do Termo de Referência (anexo I). 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
[bookmark: _Hlk194498447]19.1. As disposições acerca dos recursos orçamentários, encontra-se mencionados no item 10.4, do Termo de Referência (anexo I). 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As disposições acerca do pagamento, encontra-se mencionados no item 13, do Termo de Referência (anexo I). 

21. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. As disposições acerca das infrações e sanções administrativas, encontra-se mencionados no item 17, do Termo de Referência (anexo I). 

22. DAS DENÚNCIAS E DESCREDENCIAMENTO 
22.1 As disposições acerca das denúncias e descredenciamento, encontra-se mencionados no item 16, do Termo de Referência (anexo I).

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

23.2. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

23.3. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado nos mesmos veículos em que se deu a divulgação inicial.

23.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão do Agente de Contratação será motivada nos autos.

23.5. As informações, pedidos de esclarecimentos ou impugnações inerentes a este procedimento poderão ser apresentados pelos interessados através da Plataforma BLL Compras (https://bll.org.br/) ou poderá ser remetida por meio do e-mail licitacao@itiquira.mt.gov.br.

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. A cada período de 1 (um) ano ou outro prazo inferior fixado em normas complementares, controladoras ou no edital de chamamento público, o contratante poderá realizar chamamento público para novos interessados, republicando o edital.

24.2. A cada nova publicação a Prefeitura deve observar o princípio da primazia da realidade, promovendo as necessárias adequações no planejamento, de modo a compatibilizar condições e exigências com a necessidade de atendimento do fim público imediato. 

[bookmark: __RefHeading___Toc83720024]24.3. Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minutas deverá ser providenciado novo credenciamento e estendido a qualquer interessado.

24.4. Não há impedimento que um mesmo interessado, quando couber, seja credenciado para executar mais de um objeto, desde que possua os requisitos de habilitação e qualificação técnico-operacional para todos.

24.4.1. O credenciado, no caso o descrito no item 18.4, poderá apresentar de uma vez a documentação exigida, salvo se as exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, devendo, neste caso, apresentar complementação da documentação relativa a este quesito. 

24.5. O credenciado que se achar ou declarar impedido de atender às demandas por vedações legais deverá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo ou imediatamente após a sua convocação, sendo seu deferimento vinculado.

24.5.1. Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita no item 18.5, o interessado, em momento oportuno, requeira novo credenciamento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado, desde que cessado o impedimento ou que pelas novas circunstâncias da contratação reste ele afastado. 

24.6. É vedada a indicação, pelo contratante, de credenciado para atender demandas, salvo se único. 

24.6.1. A atuação da Prefeitura frente ao rol de credenciados deve primar pela efetivação dos princípios da moralidade, da legalidade, da impessoalidade, da isonomia, evitando qualquer conduta que importe em preferência de um em detrimento dos direitos dos demais. 

24.7. Integram este Edital, independente de transcrição os documentos anexos aos autos do Processo Administrativo supramencionado, para todos os fins e efeitos, e os seguintes anexos:

· ANEXO I – Termo de Referência;
· ANEXO II – Minuta da Nota de Empenho.
· AENXO III – Minuta do Contrato

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, em Itiquira/MT, aos 13 de abril de 2026. 




FABIANO DALLA VALLE
PREFEITO MUNICIPAL 
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